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DELIBERAÇÃO TCE-MS N.º 119, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

Homologa a decisão ad referendum do Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, 
que expediu a Resolução TCE-MS n.º 293, de 21 de 
maio de 2026, publicada no DOETCE-MS n.º 4.392, 
de 22 de maio de 2026. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das competências 
institucionais conferidas pelo art. 74, inciso II, § 1º, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, aprovado pela Resolução TCE-MS n.º 98, de 5 de dezembro 
de 2018, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica homologada a decisão ad referendum da Presidência que expediu a Resolução TCE-MS 
n.º 293, de 21 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial Eletrônico n.º 4.392, de 22 de maio de 
2026.  
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Campo Grande, 28 de maio de 2026. 
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